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JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Procedimento licitatório: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 358/2025 

SAP n° 1000000358 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução dos programas de 

monitoramento, controle e prevenção ambiental e prestação de serviços de apoio 

técnico nas atividades de gestão de meio ambiente da Administração dos Portos de 

Paranaguá e Antonina – APPA,  com fornecimento de mão de obra exclusiva, pelo prazo 

de 30 meses, podendo prorrogado, a critério a Contratante e anuência Contratada, nos 

termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos desta 

Administração conforme justificativa, especificações, metodologias e normas presentes 

no termo de referência, edital e anexos. 

 

Recorrente 1: ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E SUSTENTABILIDADE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 09.541.949/0001-73; 

Recorrente 2: ELEMENTUS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 21.566.736/0001-00 

 Recorrida: IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no MF/CPF sob o n.º 11.017.824/0001-90 
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I - PRELIMINARMENTE 

1.   Em cumprimento ao disposto no artigo 21 e seus subitens do Edital da Licitação 

Eletrônica nº 358/2025, este agente de contratação, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, 

recebeu e analisou em conjunto com o setor demandante as razões dos recursos das 

recorrentes, assim como as contrarrazões recursais da recorrida, de forma a proferir sua 

decisão sobre os recursos administrativos. 

2.   Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos das Recorrentes 1 e 2 foram 

apresentados no dia 19/03/2026, tempestivamente portanto, dentro do lapso temporal 

previsto pelo Edital para execução do ato, qual seja, 5 (cinco) dias úteis a partir de declaração 

de vencedor: 

  - 12/103/2026 às 18:28:00 – declaração de vencedor 

 

- 19/03/2026 – apresentação de recurso da recorrente 1: 

 

- 19/03/2026 – apresentação de recurso da recorrente 2: 
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3.    Tempestiva também a manifestação da recorrida que apresentou contrarrazões 

em 30/03/2026, eis que intimada em 23/03/2026. 

 

4.   Examinando os pontos discorridos nas peças recursais em confronto com as 

contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõem-se abaixo as 

medidas adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final. 

II - RAZÕES RECURSAIS 

5.   A recorrente 1, resumidamente, alega o descumprimento de preceitos legais e 

editalícios pela empresa IN NATURA, nos seguintes aspectos: 

a) Inexequibilidade econômica comprovada por subdimensionamento de custos, 

caraterizada pela “insuficiência da demonstração concreta da exequibilidade da 

proposta, especialmente diante da expressiva readequação promovida em sua 

composição interna, da incompatibilidade entre os custos declarados e a execução 

continuada do objeto contratual, bem como da aparente subestimação de custos 
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essenciais e estruturalmente indissociáveis da prestação pretendida, em especial 

aqueles relacionados à mobilização de pessoal, encargos trabalhistas, logística 

operacional e execução permanente dos programas previstos”;  

b) Suposto descumprimento de parâmetros técnicos obrigatórios do edital; 

c) Alegou ainda, inconsistência na comprovação da capacidade econômico-financeira. 

6.   Insurge-se a Recorrente 2, em apertada síntese, contra a declaração de 

vencedora da recorrida, com os seguintes argumentos por ela resumidos: 

a) “Ao ter verificado que a In Natura apresentou proposta inexequível e não cumpriu com 

os requisitos do Edital, o instrumento convocatório determina a desclassificação 

imediata da empresa e veda expressamente a juntada de documentação posterior à 

apresentação da proposta (Edital, itens 19.33, 19.34, 19.35, e 21.2); 

b) Não houve a comprovação de experiência em serviços de monitoramento de biota 

aquática vinculado à licenciamento ambiental, sobretudo pois (ii.a) o atestado da Plaza 

Ecoresort Capivari apenas indica “avaliação ecológica rápida”, em tanques fechados e 

com duração de 1 mês, (ii.b) o atestado da CCR é genérico e apenas indica 

monitoramento de fauna em obra rodoviária, sendo que ambos não guardam 

correspondência com os serviços exigidos no Edital de monitoramento em complexos 

portuários (Termo de Referência, Item 16, a); 

c) Não houve a comprovação de experiência em serviços de gestão de risco, tendo em 

vista que a In Natura apenas apresentou atestados referentes a atividades de 

elaboração de plano de emergências, o que são dois itens distintos do Edital (Termo de 

Referência, Item 16, d); 

d) A In Natura readequou completamente os preços e apresentou orçamentos de 

fornecedores completamente questionáveis, de modo que deve ser revisto o 
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entendimento de que a proposta supostamente seria exequível (Edital, Itens 18.6, 18.9 

e 18.11.8)”. 

7.   Por seu turno, a recorrida rebateu os apontamentos apresentados pelas 

recorrentes nos seguintes termos: 

a) Atendimento Integral aos Requisitos: A empresa alega ter atendido integralmente e 

de forma inequívoca a todas as exigências editalícias, especial e definitivamente 

quando da manifestação em resposta à diligência, apresentado documentos 

elucidativos sobre outros anteriormente juntados, não caracterizando “documentos 

novos”. 

 

III - NO MÉRITO 

8.   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para 

proporcionar ampla transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em 

especial o contido no art. 31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta 

Empresa Pública, assim como o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA – RILC 

no seu art. 2º: 

As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades 

de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 

caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. (grifo nosso) 
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9.   Em que pese as alegações postas pelas recorrentes, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. E mais: todos os licitantes declaram expressamente seu “aceite do edital”, 

comprovando ter conhecimento de todas os procedimentos incidentes sobre a disputa, assim 

como das especificações do objeto licitado.  

10.  Por se tratar de questões eminentemente técnicas, servimo-nos da 

manifestação do setor requisitante no que se refere aos fundamentos para habilitação da 

recorrida. 

 

III.1 – quanto às alegações da recorrente 1 

- Da inexequibilidade, readequação e remanejamento de valores na planilha.  

11.   O Edital do processo licitatório em discussão contêm o seguinte preâmbulo: 

 

12.    Ab initio, destacamos o critério de julgamento – MENOR PREÇO e o modo de 

disputa – ABERTO. 

13.   O encerramento da sala de disputa na plataforma licitações-e2 mostrou o 

seguinte resultado: 
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14.   A classificação final mostra a proximidade dos 3 primeiros colocados, 

justificando que o valor arrematado não seria inexequível haja vista a pequena diferença dos 

concorrentes seguintes. E mais: tratando-se de processo licitatório com orçamento sigiloso 

nos termos do item 3.1 do edital, vários licitantes apresentaram sua melhor oferta, 

possibilitando o atendimento ao princípio da busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

15.   Quando da apresentação da proposta ajustada ao lance vencedor e documentos 

de habilitação pela arrematante, foram encaminhados ao setor técnico requisitante, que fez 

apontamentos sobre algumas rubricas que se mostravam inconsistentes, quais sejam: 

- Gerenciamento de riscos e gestão de emergências; 

- Programa de monitoramento da qualidade das águas; 

- Programa de monitoramento da qualidade dos sedimentos;  
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- Programa de monitoramento da atividade pesqueira – PMAP; 

- Programa de monitoramento da linha da pesca; 

- Programa de gerenciamento de emissões atmosféricas. 

16.   O parecer técnico foi muito preciso ao relacionar a especificidade dos serviços 

com sua dinâmica de implantação, com base no histórico aplicado e nas diretrizes exigidas 

pelos órgãos ambientais. 

17.   Em consequência da minuciosa análise quanto à inexequibilidade, aliada aos 

outros apontamentos relativos à habilitação técnica, exercendo seu poder-dever de 

diligenciar, a Coordenadoria de licitações abriu prazo para a arrematante se manifestar, em 

homenagem ao princípio do formalismo moderado, não inabilitando de pleno a arrematante. 

18.   No prazo estipulado, a licitante IN NATURA apresentou farta documentação 

explicativa e justificativa acerca do apontado, inclusive com correções e adequações na 

planilha de preços, ressaltando a imutabilidade quanto ao preço global arrematado. 

19.   Novamente instado a se manifestar, o setor técnico requisitante concluiu pelo 

atendimento integral ao ditames do edital e do termo de referência nos seguintes termos: 
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20.   Em especial quanto ao alegado pela recorrente acerca da inexequibilidade, do 

remanejamento de valores e adequações da planilha de preços, não merece prosperar haja 

visto que o valor global não sofreu alteração, assim como é plenamente admissível a correção 

dos valores unitários, desde que seja mantida a proposta global. 

21.   Esse é o entendimento majoritário da Jurisprudência, em especial no que se 

refere à possibilidade, em sede de diligência, de adequação/correção de valores da planilha 

de preços, desde que não haja alteração substancial na proposta e que o valor global seja 

mantido.  

22.   A alegação de inexequibilidade da proposta não se sustenta por vários motivos 

a seguir explanados: 

23.   Em primeiro lugar, temos que o certame tinha seu orçamento declarado como 

sigiloso nos termos do art. 34 da Lei nº 13.303/2016 e art. 30 do RILC (Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da APPA). Qualquer dúvida ou inconsistência no que se refere à 

inexequibilidade, foi tratada e oportunizada em sede de diligência, o que restou implementada 

nos termos do parecer técnico emitido pelo setor requisitante e cumprido pela recorrida. 

24.   Verificado  que não existe parâmetro público e oficial que permita a terceiros 

especialmente concorrentes aferirem ou presumirem a inexequibilidade de proposta 

apresentada, sendo manifestamente inadequada a tentativa de substituição do juízo técnico 

da Administração por  avaliações privadas. Assim, qualquer alegação de inexequibilidade 

baseada em estimativas particulares revela-se meramente especulativa, carecendo de 

respaldo jurídico e probatório. 

25.   A correção da planilha de custos em sede diligência é plenamente admissível 

por se tratar de vício sanável. A legislação das Estatais – Lei nº 13.303/2016, em seu art. 56, 
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prevê a desclassificação das propostas quando estas conterem vícios insanáveis. Nesse 

sentido temos recente decisão do TCE/PR – Acórdão nº 1860/25: 

 

26.   O prof. Joel Niehbur, elenca vícios sanáveis: "os que podem ser corrigidos, se o 

ato pode ser repetido sem o vício, então o vício é sanável. Por ex: descrição do objeto, incluindo 

aspectos de execução do objeto, planilha de composição de preços, valor excessivo - preços 

unitários, conteúdo declaratório, etc. (grifo nosso) 
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27.   Considerando esse posicionamento, é possível sim que a contratada saneie este 

vício sem prejuízo algum. Uma vez que Administração identificou (em qualquer momento do 

certame),  que aquela proposta continha vício na planilha, a Administração deve permitir que 

o defeito seja corrigido, sem desclassificar de plano a proposta. Dessa forma, em homenagem 

ao princípio do formalismo moderado e da busca da proposta mais vantajosa, a diligência 

realizada atingiu seu objetivo.  

28.   Importa destacar que não houve alteração substancial da proposta, não houve 

modificação do preço, não ocorreu prejuízo à classificação dos demais licitantes, inexistiu 

redução de qualidade ou desempenho técnico.  

29.   Nesta via, o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal de Contas da União já se 

inclinaram sobre a necessidade de avaliar os preços unitários nas licitações cujo critério de 

julgamento baseia-se no menor valor global, sendo que tal análise é reforçada em licitação 

cujo objeto será executado, medido e pago segundo as quantidades especificamente 

prestadas. Uma das razões que permeia essa orientação é evitar os riscos envolvidos na 

contratação de propostas formuladas sob a estratégia do jogo de planilha ou jogo de 

cronograma. 

30.   Agora, eventuais equívocos na composição dos custos unitários não devem 

servir de fundamento para a desclassificação da proposta. Nestes termos, temos a orientação 

da Zênite Consultoria: 

31.   O art. 56, VI, §3 da Lei nº 13.303/2016 c/c o art. 203, V, §2º da RILC, autoriza a 

realização de diligência “em qualquer fase da licitação”, tendo como objetivo viabilizar a 

tomada de decisões de forma mais segura e objetiva. 

32.   “A finalidade maior da diligência é viabilizar a adequada instrução do processo 

e, consequentemente, possibilitar que a tomada de decisão seja da forma mais correta 
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possível. Com a sua realização, suprimem-se dúvidas acerca do conteúdo dos documentos, o 

que potencializa a retidão das decisões a serem tomadas. 

33.   Ainda quanto ao tema de inexequibilidade, lucro e eventuais inconsistências nas 

planilhas, o TCU também se manifestou através do Acórdão 1107/2021, na pessoa do Ministro 

Raimundo Carreiro: 

7.5. Assim, os fatos estão a indicar a regularidade dos procedimentos 

licitatórios adotados pelo Instituto, estando consentâneos com a 

jurisprudência desta Corte, conforme se extrai de excerto do relatório do 

Acórdão 1755/2020-TCU-Plenário, relatado pelo ministro Raimundo Carreiro. 

 Entende-se que assiste razão ao órgão. Segundo a jurisprudência do TCU, 

divergências entre as planilhas de composição de custos e formação de 

preços da licitante e as da Administração, inclusive relativas a cotação de 

lucro zero ou negativo, não são, em princípio, motivo de desclassificação, 

devendo para tanto haver o exame da exequibilidade da proposta, uma 

vez que as planilhas possuem caráter subsidiário e instrumental (Acórdão 

906/2020-TCU-Plenário, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira, 

Boletim de Jurisprudência 306/2020) .  

No caso em tela, o órgão efetivamente perquiriu a exequibilidade da proposta 

junto à empresa licitante, que a ratificou e se comprometeu a honrar os custos 

apresentados. Ademais, o item 19.4.5 do Anexo I - Termo de Referência do 

certame, estipula que "os percentuais de provisionamento e a forma de 

cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017" (peça 

4, p. 20) . 

Portanto, eventuais inconsistências de valores na planilha, que foi 

ratificada pela licitante e aceita pela administração, serão de 

responsabilidade exclusiva da contratada. Sobre esse ponto, cabe 
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colacionar excerto do voto condutor do Acórdão 2546/2015-TCU- Plenário, 

Relator Ministro Substituto André de Carvalho:  

15. Ocorre que a pronta desclassificação de alguns licitantes em virtude da 

apresentação de planilhas de custos e de formação de preços, com alguns 

itens faltantes ou com valores inadequados, sem que lhes fossem 

oportunizado previamente a chance de retificar as falhas 

apontadas, já foi objeto de apreciação por este Tribunal em vários julgados, 

sendo tratado como irregularidade (v. g.: Acórdãos 1.179/2008, 2.371/2009 e 

187/2014, do Plenário, e Acórdão 4621/2009-TCU-Segunda Câmara) .  

16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de 

omissões nas planilhas de custos e preços referentes à contratação de 

serviços não enseja, desde logo, a desclassificação das respectivas propostas, 

podendo a administração contratante realizar diligências junto às 

licitantes para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não 

altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar o ônus 

decorrente do seu erro, no caso de a administração considerar exequível 

a proposta apresentada. 

 

 Neste sentido, assentou o TCU em seu acórdão 637/2017:  

9.5.2 a inexequibilidade de valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação de proposta 

com fundamento no §3º c/c inciso II, art. 48 da Lei 8.666/1993, pois o juízo 

sobre a inexequibilidade, em regra, tem como parâmetro o valor global da 

proposta. 
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34.   A tendência atual, muito influenciada pela noção de formalismo moderado e, 

sobretudo, com o objetivo de proteger o caráter competitivo da licitação, visando a 

obtenção da proposta mais vantajosa, reconhece que as diligências também devem permitir 

o saneamento/correção de falhas nas propostas quando analisadas em relação ao conjunto 

que encerra a oferta. Portanto, no presente, o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório não possui caráter absoluto. 

35.   A discussão evoluiu a ponto de concluir que a licitação não é um fim em si, mas 

sim um procedimento destinado a selecionar a proposta mais vantajosa visando uma 

contratação futura. 

36.   Seguindo esse alinhamento, não apenas falhas formais, mas igualmente 

materiais poderiam motivar a oportunidade para saneamento. E isso, frise-se, sem que se 

desconsidere os princípios do processo de contratação, inclusive o tratamento 

isonômico. 

37.    Essa análise ganha um reforço na situação concreta, porque  possível vício tem 

relação com falha na indicação de custo componente da planilha de formação de preços. A 

esse respeito, é preciso considerar o caráter instrumental da planilha de custos que é, tão-

somente, indicar os componentes que incidem na formação do preço. 

38.   A ideia acima foi incorporada na Lei nº 14.133/2021 (usada aqui de forma 

explicativa à Lei das Estatais) que institui o novo regime de contratação pública da 

Administração direta, autárquica e fundacional: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(…) 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 
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compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

(…) 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

(…) 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanável.” (Destacamos.) 

39.   Recentemente, o entendimento relativo à amplitude do saneamento ganhou 

um reforço com o Acórdão nº 1.211/2021-Plenário, do TCU. De acordo com a interpretação 

feita pelo TCU, o licitante que não entregar determinado documento de habilitação ou da 

proposta no momento adequado, poderá fazê-lo posteriormente, devendo ser requerido e 

aceito pela Administração, desde que o documento retrate condição material pré-existente à 

abertura da sessão pública do certame. E mais, embora essa ideia parta da regulamentação 

estabelecida para o pregão eletrônico, ao que nos parece, sua racionalidade pode alcançar 

qualquer certame licitatório. 

40.   Destarte, o saneamento é admitido, desde que não haja majoração do valor 

global do ajuste e que seja mantida sua aceitabilidade. Com isso, poderia haver a 

redistribuição para o lucro de valores excedentes à real incidência de determinado custo 

unitário, desde que todos se mantivessem aceitáveis à luz dos parâmetros delimitados pela 

Administração (já com eventual correção devida) e não houvesse aumento do valor global. 

41.   Portanto, sem razão a recorrente quanto ao suscitado no que se refere à 

inexequibilidade da proposta e adequações nos valores unitários, reforçando aqui a 

imutabilidade da proposta global. 
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- Do suposto descumprimento de parâmetros técnicos obrigatórios do edital 

42.   Os temas levantados em especial nos itens 6, 7, 8 e 9 da peça recursal da 

recorrente 1, além da questão relativa à suposta inexequibilidade, já foram objeto de reanálise 

por parte do setor requisitante que assim se manifestou: 
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43.   Quanto ao suscitado pela recorrente 1, cita que “a planilha apresentada deve 

ser interpretada à luz do modelo disponibilizado pela própria Administração, que consignou, 

em rodapé, que determinados profissionais “não necessitam permanecer alocados nas 

dependências da APPA”. Sobre este aspecto é que a Administração, através da manifestação 

do setor demandante, solicitou que fossem realizadas diligências, demonstrando sua 

preocupação na prestação de serviço de elevada importância para a Portos do Paraná, eis que 

a operação portuária está vinculada ao licenciamento ambiental e ao cumprimento das 

condicionantes estipuladas pelo órgão licenciador (IBAMA).  

44.   Prova disso foi a confecção e apresentação de modelo de proposta aos 

licitantes, constando em minucias todos os serviços a serem prestados e os profissionais 
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correspondentes (ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENÁRIA CUSTOS), onde destacamos o 

PROGRAMA DE GESTÃO AMBIENTAL: 

 

45.   Há de se destacar o cuidado da Portos do Paraná que fez constar com suas 

especificações tanto a equipe responsável, as horas semanais, funções, quantitativos e 

encargos sociais, assim como a fonte orçamentária (SINAPI PARANÁ CAIXA), reforçado que 

alguns dos profissionais não necessitam ficar alocados nas dependências da APPA, o que pode 

interferir diretamente na composição de custos da mão de obra. 
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46.   Foi com base nesta e demais planilhas que o departamento responsável pela 

contratação analisou a proposta de preços da recorrida e após a diligência efetuada, julgou 

habilitada. 

47.   Quanto à suposta inexequibilidade com base na ausência de aplicação de 

percentual de 72,50% dos encargos sociais, não merece prosperar, haja vista que a planilha 

modelo não obrigava a discriminação específica de cada verba trabalhista, mas ao fazer a 

referência, determinava que no preço final as mesmas estariam inclusas. Prova disso é a 

manifestação expressa da recorrida quanto ao tema: 

 

 

48.   No que se refere ao suposto erro formal na proposta da recorrida incidente sobre 

o profissional “analista em geoprocessamento”, em que pese na planilha constar 40 h 

semanais e a resposta ao questionamento ter sido 20h semanais, não há prejuízo algum à 

Administração, muito pelo contrário, se a licitante IN NATURA tivesse estipulado 20 h semanais 

teria um custo reduzido. Ao manter as 40 h semanais como na planilha modelo, não infringiu 

qualquer norma editalícia, apenas disponibilizará profissional em horário superior ao 

COMUNICAÇÃO INTERNA 2461/2026. Assinatura Avançada realizada por: Angelo Geraldo Bochenek (XXX.057.489-XX) em 13/04/2026 09:29. Inserido ao

documento 2.092.163 por: Angelo Geraldo Bochenek em: 13/04/2026 09:29. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A

autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

118039817def5e730a1d6bb5bdd8d448



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

delimitado no Termo de referência, condições esta expressamente assumida pela recorrida 

em sede de contrarrazões: 

 

49.   Quando das justificativas apresentadas e comprovando a exequibilidade 

quanto ao corpo profissional, a licitante vencedora, ora recorrida, citou: 

 

50.   E concluiu: 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 2461/2026. Assinatura Avançada realizada por: Angelo Geraldo Bochenek (XXX.057.489-XX) em 13/04/2026 09:29. Inserido ao

documento 2.092.163 por: Angelo Geraldo Bochenek em: 13/04/2026 09:29. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A

autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

118039817def5e730a1d6bb5bdd8d448



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

51.   No que se refere ao quantitativo de coletores no Programa de monitoramento 

da atividade pesqueira (PMAP), restou plenamente esclarecido com os argumentos da 

recorrida: 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 2461/2026. Assinatura Avançada realizada por: Angelo Geraldo Bochenek (XXX.057.489-XX) em 13/04/2026 09:29. Inserido ao

documento 2.092.163 por: Angelo Geraldo Bochenek em: 13/04/2026 09:29. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A

autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

118039817def5e730a1d6bb5bdd8d448



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

52.   E se ainda assim restasse dúvida quanto ao número de coletores, o que não 

procede, a recorrida manifestou expressamente que disporá de mais um colaborador para 

desempenhar tal função:  

 

53.   O item 8 da peça recursal da recorrente 1 faz menção à relevância operacional 

do objeto e do risco administrativo, eis que o contrato de gestão ambiental tem incidência 

direta sobre a regularidade e autorização da operação dos Portos do Paraná. 

54.   A afirmação de que a Administração admite a criticidade do objeto e o risco de 

contratar empresa que ofereça proposta inexequível, deve ser confirmada. Porém, o paralelo 

realizado ente a Licitação Pública nº 21/2020 – APPA e a atual LE 358/2025, não fazem o menor 

sentido, por vários motivos:  

i) a licitação realizada no ano de 2020 tinha como disputa o modo FECHADO (as empresas 

apresentam os envelopes fechados com todas as planilhas e documentos de habilitação). 

Após abertura dos envelopes de preços e classificação (menor preço), ato contínuo eram 

abertos os de habilitação, com suspensão da sessão com posterior análise das propostas 

e documentos, e fase recursal única.  

COMUNICAÇÃO INTERNA 2461/2026. Assinatura Avançada realizada por: Angelo Geraldo Bochenek (XXX.057.489-XX) em 13/04/2026 09:29. Inserido ao

documento 2.092.163 por: Angelo Geraldo Bochenek em: 13/04/2026 09:29. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A

autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

118039817def5e730a1d6bb5bdd8d448



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

ii) a licitante DTA foi inabilitada pois, além da habilitação técnica, também apresentou 

irregularidades na elaboração da planilha de preços. O julgamento do recurso naquela 

oportunidade assim concluiu: 
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Merece destaque que aquele modo de disputa (fechado) e a análise da documentação de todos 

os participantes, inviabilizava eventual correção de vícios pois os atos dispunham de maior 

formalismo, o que teve alteração significativa com as licitações eletrônicas (caso em tela – 

licitação eletrônica LE 358/2025), onde a desclassificação por erros nas planilhas de preços, 

desde que não seja alterado o valor global, são a regra (formalismo moderado – Acórdão nº 

1.211/2021-Plenário – já citado anteriormente). 

iii) Portanto, o paralelo entre a licitação de 2020 e a atual deve ser vista com reservas pelos 

motivos apresentados e não pode ser levada em conta a afirmação de que deveria ser julgada 

com os mesmos critérios e desclassificada a proposta da atual recorrida igualmente como foi 

a licitante DTA no ano de 2020. E mais: as diligências eram muito mais restritas, sem a “força” 

que tem nos dias atuais, sendo não apenas um direito da Administração, mas um PODER-

DEVER. 

55.   Portanto, quanto ao suposto descumprimento de parâmetros técnicos 

obrigatórios do edital, também não merece prosperar a tese recorrente. 

- Da alegada inconsistência na comprovação da capacidade econômico-financeira 

56.   Ao adentrar neste novo tema proposto, reportamos os itens do edital que foram 

usados como parâmetro de avalição pelo Departamento financeiro da APPA, quais sejam os 

itens 16.2.1, “a” (Balanço patrimonial e demonstrações do resultado do Exercício do último 

exercício social), “b” (Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial) 

e “c” (Comprovação de Capital Social ou valor do patrimônio líquido, igual ou superior 

a 10% (10 por cento) do valor da proposta ajustada ao lance vencedor). 

57.   Após a habilitação técnica, o processo licitatório foi encaminhado para a 

Gerência Financeira – GFIN, que assim se manifestou:  
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58.   Para as devidas comprovações, juntaram também os cálculos efetuados sobre 

os índices e fórmulas exigidas: 

 

59.   Quanto às alegações recursais constantes nos itens 10.1 a 10.5, a GFIN 

respondeu que “os dados para o cálculo foram extraídos de declaração oficial do SPED FISCAL 

de forma que não se pode afirmar que o VP foi majorado artificialmente, pois atende as regras 

e exigências do edital”, comprovando absoluta regularidade e conformidade. A recorrente, de 

maneira superficial e vazia, faz alegações de que a Administração “se limitou à conferência 

meramente aritmética das fórmulas apresentadas”, o que é veemente rechaçado, pois todos 

os itens referentes à análise financeira e comprovação da capacidade da licitante, são julgados 

com o máximo cuidado e atenção, como se observa na análise 026/2026, acima colada. Tanto 

é verdade que são analisados individualmente, assim como as fórmulas constantes no edital 

são elaboradas com dados objetivos constantes na documentação enviada pela licitante.  

60.   No que se refere à Comprovação de Capital Social ou valor do patrimônio 

líquido, igual ou superior a 10% (10 por cento) do valor da proposta ajustada ao lance 
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vencedor, trata-se de exigência alternativa. Embora o Capital Social seja inferior à 10%, o 

Patrimônio líquido atende regularmente ao exigido, não havendo o que se falar em 

desatendimento aos ditames editalícios. 

61.   Outro tema que merece simples comentário, é o fato da suposta divergência 

entre o capital social constante no balanço (2024) e o Contrato Social como alegado pela 

recorrente. Ora, parece elementar e absolutamente regular pois o balanço reflete os índices 

financeiros até 31 de dezembro de 2024 quando o capital social era de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais). Por outro lado, em abril de 2025 ocorreu um aumento no capital social conforme 

Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná. Tal alteração de valor 

somente aparece no balanço de 2025, cuja apresentação não era ainda obrigatória (somente 

a partir de junho de 2026) 
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62.   Por fim, quanto a eventual enquadramento tributário e utilização dos benefícios 

da LC n⁰ 123/2006, resta prejudicado pois não ocorreu o empate fícto para oportunizar novo 

lance da recorrida, tendo em vista que o menor preço já era o seu. Trata-se de EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE com declaração expressa em Contrato Social e Certidão Simplificada da 

Junta Comercial do Paraná. 

 

 

  63.   Em conclusão acerca das razões recursais apresentadas pela RECORRENTE 1, 

restam todas refutadas, mantendo-se a recorrida como vencedora do certame. 

 

III.2 – quanto às alegações da recorrente 2 

64.   O §6⁰ do presente julgamento elenca 4 temas principais do Recurso apresentado 

pela recorrente 2 – ELEMENTUS SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA. O assunto das alíneas “a” e “d” 

já foram exauridos na resposta ao recurso da recorrente nos §§ 20 a 41 desta peça.  
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65.   Quanto ao contido nas alíneas “b” e “c” do §6⁰, por se tratar de questões 

eminentemente técnicas, nos valemos dos esclarecimentos fornecidos pelo setor requisitante 

que assim se manifestou, inicialmente após as diligências efetuadas e posteriormente em sede 

recursal: 

 

 

  

66.   A conclusão técnica, amparada nas especificações contidas no Termo de 

Referência de descreveu minuciosamente o serviço a ser prestado, foi pela habilitação da 

recorrida. 
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67.   Após a interposição dos recursos, novamente confirmou esta posição: 
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68.   Portanto, após a análise técnica realizada, conclui-se pela regularidade da 

habilitação da recorrida. 

 

IV - CONCLUSÃO 

69.   Diante de todo o exposto: 

a) Restam CONHECIDOS os recursos das recorrentes ECOLIBRA ENGENHARIA, 

PROJETOS E SUSTENTABILIDADE LTDA e ELEMENTUS SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA e no mérito NEGADO PROVIMENTO, para confirmar a HABILITAÇÃO da 

recorrida IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 

MF/CPF sob o n.º 11.017.824/0001-90, MANTENDO-A como VENCEDORA DO 

CERTAME com o valor de R$ 13.850.000,00 (Treze milhões, oitocentos e 

cinquenta mil reais), pelos fundamentos acima expostos. 

   

b) Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste agente de contratação. 

 

Paranaguá, 10 de abril de 2026. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Agente de contratação e Coordenador de licitações - COLIC 
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